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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
LEI ORDINÁRIA Nº 2.047/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026 
Autoriza o Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos do 
Município de Altônia – FAPESPAL, a proceder à alienação de bens imóveis 
de sua propriedade por meio de leilão público e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Altônia aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Ordinária: 
Art. 1º. Fica o Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
do Município de Altônia – FAPESPAL, autorizado a proceder à alienação 
mediante processo licitatório, na modalidade de leilão público, pelo maior 
lance, os bens imóveis de sua propriedade abaixo relacionados, conforme 
avaliação prévia realizada por Comissão Especial: 
I - Jardim Planalto: Matrícula 10.199; 
II - Jardim Atlântico I: Matrículas 15.543, 16.324, 16.325, 16.326, 16.461, 
16.462, 16.463, 16.464, 16.465, 16.466, 16.467, 16.468, 16.469, 16.470, 
16.471, 16.472, 16.473, 16.474, 16.475, 16.476, 16.477, 16.478, 16.479 e 
16.480 
III - Jardim Atlântico II: Matrículas 16.327, 16.328, 16.329, 16.330, 16.486, 
16.487, 16.488, 16.489, 16.490, 16.491, 16.492, 16.493, 16.494, 16.495, 
16.496, 16.497, 16.498, 16.499, 16.500, 16.501, 16.502, 16.503, 16.504 e 
16.505; 
IV – Jardim Paraíso: Matrículas 15.592 e 15.593. 
Art. 2º. Poderão participar do processo licitatório pessoas físicas ou jurídicas 
idôneas, com exceção de servidores públicos ativos ou inativos do Município 
de Altônia. 
Art. 3º. O valor arrecadado com a venda em leilão público dos imóveis de que 
trata esta Lei será integralmente incorporado às contas da FAPESPAL, 
destinado especificamente à "Fonte 40", a qual é utilizada exclusivamente 
para o pagamento dos benefícios previdenciários de aposentados e 
pensionistas. 
Art. 4º. Os lances mínimos para cada lote seguirão os valores de avaliação 
constantes no processo administrativo da FAPESPAL e no edital de leilão 
correspondente. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de março de 
2026. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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